
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

Avenida Barão do Rio Branco S/N CEP: 68.725-000 

 
 TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

 

I - DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS 

ADAPTADO DE ACORDO COM A PROPOSTA DE EMENDA Nº 202281000306 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e 

encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento em sua instância, com 

fundamento no art. 49, caput, da Lei Federal n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO a prerrogativa da autotutela da Administração Pública de rever 

seus próprios atos para alcançar aspectos de legalidade, e que tem o dever de 

obedecer à Lei e verificar a presença dos pressupostos de validade dos atos que 

pratica; 

CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular, suspender ou 

revogar seus próprios atos quando por conveniência, fato superveniente 

devidamente justificados e ou acometidos de ilegalidades com fulcro no art. 49 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e nas Súmulas n° 346 e 473 do STF; 

CONSIDERANDO que o processo obedeceu aos ditames legais, contudo, houve fato 

superveniente que comprometeu sobremaneira os atos seguintes, não comportando 

a adoção de outra solução formal ou material equivalente senão a revogação do 

certame; 

CONSIDERANDO que não houve preterição de contratação, nem tampouco prejuízo 

ao Erário ou aos licitantes; 

CONSIDERANDO que se o processo prosseguir sob a forma em que se encontra 

afronta os princípios da legalidade, da moralidade, da isonomia e da busca da 

proposta mais vantajosa, além de prejuízos a terceiros licitantes, com produção de 

efeitos maléficos mais graves do que a manutenção em vigência do ato defeituoso; 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente cabe inferir que o procedimento licitatório se realiza mediante uma série 

de atos administrativos, pelos quais a entidade que pretende contratar analisa as 
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propostas efetuadas pelos que pretendem ser contratados, e escolhe, dentre elas, a 

mais vantajosa para os cofres públicos; 

Em razão disso, essa série de atos administrativos sofre um controle por parte do 

poder público. Esse controle que a administração exerce sobre seus atos, caracteriza 

o princípio administrativo da autotutela. Esse princípio foi firmado legalmente por 

duas súmulas: 

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal: 

“A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios 

atos”. 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: 

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial”. 

Essas súmulas estabeleceram então que a Administração poderá revogar, por motivo 

de interesse público, ou anular, em de ilegalidade, seus atos. Acerca da anulação da 

licitação, dispõe a Lei 8.666/93: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. (Grifo nosso) 

§ 1° A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 

Lei. 

§ 2° A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 

no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3° No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

§ 4° O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação. 
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Considerando que a Administração poder rever seus atos, estamos solicitando a 

revogação da criação do processo licitatório citado ao norte, em razão de ser 

verificado pelo jurídico através de impugnação que ocorreu um erro no Termo de 

Referência, anexo ao edital, ao descrever o item a ser licitado, o qual realizou 

restrição à competividade, definindo objeto fora do critério de isonomia e 

universalidade da participação dos interessados, bem como, o prazo disponibilizado 

é manifestamente exíguo para cumprimento do contrato que vier a ser assinado. . 

III – DA DECISÃO: 

RESOLVE: REVOGAR a criação do processo licitatório de nº 020/2023, Modalidade 

PREGAO ELETRÔNICO, uma vez detectado erro erro no Termo de Referência, anexo 

ao edital, ao descrever o item a ser licitado, conforme parecer do jurídico anexo; 

DETERMINAR: a revogação no portal do TCM e iniciar a correta elaboração do 

instrumento do procedimento licitatório em questão. 

 
 
 

 
Igarapé Açu, 03 de julho de 2023 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
ROBSON RAPHAEL OLIVEIRA DE ANDRADE 

Pregoeiro 
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